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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA Ml^NICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO E A EMPRESA A G DA CRUZ
COMÉRCIO, PARA FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO
MEDICINAL DE INTERESSE DA SECRETARIA
MlINTCIPAl. DE SAÚDE E SANEAMENTO PARA O
ENFRENTAMENTO DA PANDEMU DO
NOVOCORONAVÍRLfS (COVlD-19).

Pelo presente instrumento de contrato administrativo, de um lado. o município de Governador Nunes Freire,
pessoa jurídica dé direito público interno, com sede administrativa situada na Rua de» Fure/do n" 115, no centro de
GrnH^ttdor NmesIFKiré, através do Fundo Múniçipal de Saúde da Secretará Municipal de Saúde e Saneamento,
com sede administrativa shuaáa na Rua 1 de Setembro, n® 427, no centro de Cmvemador Nunes Freire, inscrito noCadastroNacionaldePessoa Jurídica .sobe n''02.130.473/000I-60,neste atorepres«iiiadopelo Secrctáno Mumcipai
de Saúde, o Senhor lOABE SILVA GOMES, brasileiro, enfermeiro, domiciliado nesta cidade de Governador Nunes
Freire, inscrito rto RèmStro Geral sob o 02973226945/SSP/MA e no Cadastro de Pesoa Fisica sob o 654 748.722-
9, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a empresa A G DA CRUZ COMERCIO, com sede na AV.
Paulo Ramos, W 57 - Bairro Santa Luzia - CEP: 65.200.000, no município dcPiiAeiro. neste Estado do Maranhão,
inscrita no CNP3 scé o n® 693$6324/000i-<)6, dtmiyantedéncmimadaCONTRATADA, neste ato representada pelo
seu representante legal Si^, Àntonia Geovanda da Cruz, inscrito no Registro Geral sob o n® 01,1656882000-5 SSP/MA
c no Cadastro de Pessoa FísicaSób o n®406.433.8'^-l5, resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo
Admini.snativo n« 1304001/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n« 009/2020, fundamentado no.s arti.gos 4" e
seguintes, todos da Lei Federál tt® 13,979/2020 c,c, o artigo 24, inciso IV, da Ui Federal n® ̂ 666/93, e Decreto n
012/2020, além das demais legislaçdes aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições segumtes:

CLÁUSULA primeir a-DO OBJETO:

O presente ínstmm^to tem por objeto a Contratação De Pessoa(S> JurídicafS) Para o Fom^imento de Oxigênio
Mctücinal de ihtwei^ dá Secremria de Saúde e Saneamento Para o Enfroitamemo da Pandemia do novo-
coronavfrus (ÇQVID-19).

n ÁIlSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O CONTRATO se iniciara a partir da data de sua asinatura e findara em 31/12^2020, com a enti-ega efetivade de
todos 08 materi^: ̂  consumo, relacionados na ÇI^USULA QUINtA, contados da data da assinatura do referido
CONTRATOr

PARÁGRAFO ÚNIC0: O prazo de entrega dos matérias será de, no máxima 05 (cinco) dias. contados a partir do
recebimento de Oídem de Foinecimenlu. pelo representante legal da CONTRATADA.

ri .ÃlTSllLA TERCE3RA-DAS OBRir.AÇÕES DO CONTRATANTE:

Para garantir o fiel cumpiimento deste CONTRATO, o CONTRATANTE se otalga a atender todas as cláusulas c
condições estabelecidas neste instrumento e, ainda:

PARÁGRAFD PRIMEIRO: realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e nos prazos
estabelecidos na Cláusula: Sexta deste in^rumento;

parágrafo SEGUNDO: tbmeeer a CONTRATADA informações, documcnios c demais elementos que possua,
necessários à «^eçu^o do presente CONTRATO;

PARÁGRAFQ TE.RrEIRO: exercer, através de servidor especifieamcnte designado para esta finalidade, a
fisc^Í2»ç^ò do CONTRATO;

PAÜ^^GI^ÁFQ QUARTO: receber definitivamente ó objeto do conumo na fonna c no prazqj^^kcidos neste
instmmentos.
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CEÁÜSDLA OPARTA . fi^S OBRIGArftES PA CONTRATA HA»

Pam^tir ̂  4è^ C^XRAm o COITOUIATO: se obriga a atender todas as cláusulas

PA^fi^i^Q FW^IRp; realizar a entrega dos produtos de acordo cohj as normas legais e com as cláusulas e
condizes estabeietídàS neste im observando também aos termos estabelecidos na Proposta de Preços;

f  os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Nmnicipal de Saúde e Saiteám^ô;

RWAGRAPOTBRgEiBft realizar a eiitrega dós pixxhttos contratados, coni pessoal adequado e capacitado para
estálinaliidadeí

PA^gl^FO QüAl^fÇ: manter (torairte toda a duração deste GONTRATO, as condições inicialmente exigidas
dé liábrUtaçSo e iitequalifir^^

prestar ao CQIfIRATANTE, sem quaisquer ônus, os serviços de assistência técnica
irecessános ̂ .á instalação e/ou utilização dosadquiridos, ou ainda, para a correção ou revisão de eventuais falhas
ou defeitos, vériicieidüs no decorrer do uso do equipamérrtQ, senqjre que dor convocado pelo CONTRATANTE;

KARAGRAFQ responder pelos vícios redibitórios dos produtos que entregar, na forma da legislação civil
aplicáyd a espécie;

I^GRÀtasétiMft- liniciar e concluir a entre^ dos produtos nos prazos estipulados;

atender a todas as norn^ aplicáveis ao CONTRATO, relacionadas à legislação
tr^íhúita, prèyideôGÍária B

CLÁUSULA OroiTA^ VALQRDO CONTRATO;

Dá-se a este CtMírRATO o valor total de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), conforme discriminação
constante nas pianilha ãbabtO;

ITEM DESCRIÇÃO ODANT. UNIDADE v.üNrr V. TOTAL

1
GAS: OSOGENIC^ MltiÜlGJNAL^ arraaz^adó

4500 METRO CÜBICO

m)
RS 40,00 RS 180-000,00emcilãtÉoideacD.

RS 180.000,00

CMüStJtA SEaCTA ~ DOS PREÇOS E DAS CQNtUCÔES DE PAGAMENTOS*

O CONTRATANTE pagará a ÇONTRATAiDA os tespectívos preços unitários, relacionados na planilha constante
m Cláusula C^mtedesteimtm
to:

Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser emitidos até o último dia
do mês refôtente ao fòmeciroento dos produtoseentregues atéo 3® dia útil. após a data de emissão, no setor fmanceiro
da Pr^itura de Goveraadc»-Nunes situado na Rw dS? Vareja, n'11$, centro, acompanhados das certidões

atuaUzadas do FGTS, dos tributes federais, dos tributos estaduais devidos no território da matriz da empresa,
Certidão Negariva de Débites Trabalhistas e certidões municipais.

y^ARAGRAFQ SEGANDO: Ó descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos documentos fiscais,
di^stos no parágra anterior, alterará automaticamente as condições originais de pagamento, que passará a ser de 30
(trinta) dias contados a partir do novo protocolo.

TERCEI^^D: a ausência da apresentação das certidões mencionadas no parágrafo primeiro ensejará
a retenção do valor do pagamento devido, que somente poderá ser realizado mediante a apresentação das referidas
certidões. V ^
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Sf°- necessírio a reapresentaçio de qualquer fetura por culpa daCONTRATADA, O prazo de 30 (tnota) dias reiniciar-se-á a partir da data da respectiva reapresentação.

ÇLADSiTLA SÉTIMA - DA EXECDCÃO. DO RECEBiMRNTO E DA FfSCALfZArÃn np CQNTRATOi

O CONTRATO S^ ser ̂executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste contrato, bem como de
acordo com a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências de sua execução parcial ou de sua
IflvXwvUÇaO.

PA)Í^G]^FO PRiy IRO: A execução do contrato será acompanhada pelo Gestor do Contrato, a quem caberá a
responsabilidade pela fiscalização de sua execução e pelo atestado de conformidade dos bens recebidos para que se
processe o pagamento. ^

PA^Q^^pt) SEGlin^DO: Q Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relativas à
^^Ção do contrato, deteminando a CONTRATADA o que for necessário à regularização de eventuais faltas ou
defeitos_. sob pena de.ser i^nsabilizado administrativamente, e quando a situação exceder as suas atribuições ou
competências, comumcar imediatamente à autoridade superior, solicitando a adoç^ de providências para a referida
regulanzação do CONTRATO,

jPARÂQRAFQ TJjRCEIR<>: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e processos de
in^e^o e de controle dos bens e equipamento adquiridos, adotados para fins de fisr^ização pelo CONTRATANTE,
olmgando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se
soücuado, julgados necessários ao bom d^empenho contratual.

pljARTQ: Afiscaüzação dós materiais e equipamentos, objeto deste contrato não exclui ou atenua
a responsabilidade da CONTRATADA e nem a exime de manter fiscaliáção própria.

QUÂÜSüIA OITAVA - DA RESPONSABIlJ^

A CONTRATADA é responsável pelos danos ocasionados por si ou por seus empregados ao CONTRATANTE ou
a terceiro^ decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, cuja responsabiüdade não seri excluída ou reduzida
diante da físcaüzaçãó ou pejo acompanhamento da execução do CONTRATO pela Administração.

PARÁGyAffi l^lGp: A CONTRATADA é responsável pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e
trabalhistas, inclMyei aqueles decorrentes de acordos, dissídios ou convenções coletivas, oriundos da execução do
CONTRATO, podai^ó p CONTRATANTE, a quaJ^i^f tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais
encargos, como condição dó pagamento dos cíéditos da CONTJFLit^

CEÁIJSÜLA NONA . DA AETERACÃO DO CONTRATO;

O pre^e contrato poderá m alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstâncias
supervenientes, ou de câso fbimitó Óu força maior, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n® 8 666/93, mediante o
respectivo Termo de Áditaraento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PFNALroADES.-

A i^xecuçâo do contr^o, total ou parciàl, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadlmplemento ou
infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prquízo da responsabilidade civil ou criminal que couber,
assegiirado o «intraditôrio e a preiria e ampla defesa, às s^intes penalidades;

a) ̂ veitência, que poderá ser aplicada quando houver, em< especial:
a. J) «ecução insatisfetóriaou^pequenos transtoniOB ao desenvolvimento da entrega dos produtos desde que sua
gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade

b) multa;

^ ̂  (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO, ou sobre o valor referente à firação do objeto do^nti^o não executada na fòcma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira infração, sendo que no caso
de reraçidênmá,a inulta.corr^ponderá dobro da porcentagem a que tiver sido inicialmente imposta, observando-
se setnpre ó linutéiná>ámo de 20% (vi^ por cento), percentual este que será a aplicado para caso de inexecuçào
total do contr^; ^
b.2) ém Çàso de mexecução total do Gompromisso, ensejará a rescisão unilateral e será aplicada a multa^infeorte
dé 20% (vinte por cento) sobre o valor total

Rua 07 de Setembro, Centro ̂Governador Nunes Freire
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b.3) inu}t9 de 1% (um por cento)» incidenles sobre o valor do CONTRATO ou dp saldo não atendido, acaso haja
atiiG^ injustificado no oiinpiimento das obrigações «intratuais» calculada por cada dia que exceder o prazo
estipidado^ prejuízo da posâbilidade de rescisão unilat^td do CONTRATO pelo CONTRATANTE, ou da
apticaçlto das saiões admmistrati^;

ç) suspensão ten^oTÉría do direito de licitar e impedimento de conUatar com a Administração Pública, por prazo não
superior a 5 (dnco) anos ou enquanto pwiurarera os motivos deterraínantes da punição ou, ainda, até que seja
promovida a reabilitação, quando faouver, em e^>eciál:

C.1) - rdiu;id§ttcia de execução insatisfatóiia dos serviços contratados;
c,2)> atraso, injusMcado, na execução/conclusão dós serviços, contrariando o disposto no contrato;
cJ)^ reincidêikiia na aplicação^ d^ penalidades de advertênma ou multa;
Ç.4)" irregularidBdes que ensejem a rescisão contratuáí;
c,3) - condaoa^ d^nitíya pwpatícar fiaude fiscal no reatlbiniento de quaisquer tributos;
c.^>-prâíica ite;aíí»fifddosvisaüdoprejudi«tr a ejmcwiç^ do GQOT
C.7) - pitóade atoa ílicítos que demonstrem que a CONTRATÃBA não possui idoneidade para contratar com
o nmmcípio détioveraadmí^^

d) decím^açãO:de;imdoneidáde para lícitar e çoidratar com a Administração Pública enquanto p^durarem os motivos
deteiminidntes da punição ou até: que seja promovida a .reabilimí^ perante a própria autoridade que aplicou a
Itenaíiéde.

dl) a dptptarpym' <ie ísídoneidade poderá sm proposta a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, quando
constatada màríéL áj!^ méliciosá é Imemeditadia em ptt^uí?» do CONTRATANTE, evidência de atuação com
interesses éscusoSi inclú^ve, apresénta^ de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que
aoarfetem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

ipARÃCRA^O As penaHdades de nmltas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções e nSotmâb carôfiM^compensatério, sendo que as suas cobranças não isentarão a CONTRATADA da obrigação
démdmuzm

PARÁGRAFO SEGUNDO. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do
CONTlMitTO, garantido o contraditório e a ampla defesa;

TERCEIRO^ Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o devido
pjoc^so ÂdministratívOj podmão ressarcidos mediante compensação, descontando-se dos pagamentos vencidos
qayslores que a CONTRATADA eventuamente tenha a receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente
t^ntrato de avençasque mantenha como GONTRATANTE, ou ainda, ser cobrado administrativa
qatjudimalhté^

PARÁGRAFO ODARTO: O prazp da suspmisâo sara fixado de acordo com a natureza e com a gravidade da falta

PARÁGRAFO QUINTO: remetida à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, cópia do ato que aplicar
qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTATADA, a fim de que seja averbada a
penalizaçãò im cadastro municipal de fornecedores

PARÁGRAI^ SEXTO: No eáso de aplicado de advertência, multe porinexecuçto total ou parci^ do contrato ou
suspensão tempoiáiita, cabaá apresentação de recuiso no: prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁTISEIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das tópóteses piwUtes no artigo 78, dá lei Federá n° 8.666/93, inclusiye, o não cumprimento das
obrigações assumidas no presente instrumemo, auiteizam o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o
contratO) mediante prévia notificado extrajudicial da ÇONTRATAPA, através de decisão fundamentada, sendo
aplicável^ ainda, o disposto nos artigos 79 e 80^ dò mesmo diploma legal, nos casos de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ÁS dK^íaões relamonadas aos casos de rescisão contratual serão sempre fundamentadas,
assegurado à CONTRATADA o ̂ eito ao contradít^o e à ampla defesa, e se darão em autos de Processo
Administrativo dierto para eâá espédfica fiiaalidade qúÇvCO final, será apensado ao Processo Admini^ttvo que
origjnou a costiateÇio, devéndo, aíteía a decisão que deteiminou a rescisão do CONTRATO ser j^blic^ ̂?Çiário
Oficiai do Eistadoi^Públic^^

Rpa O? de Setembro, Centro-Governador Nunes Freire
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de r^isSò <ío contrato por culpa da CONTRATADA, além das sanções
admnns^vas: ficará sujeita à muha de m (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços nSo
e^Ut^Qs,. sg!» jpjto da rerén#) de crédítos, e das perdas e danos que forem apuradas, cuja cobrança se fará
adituiuspáttivá óu jud^^

CLÁUSULA DÉCIMA SECIÍNDA - EXTINÇÃO DI«TATERAT DO CONTKATn»

QCONlWt/^ll poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou distratar amigavelmente na
mmúã leMfnao qim ájKScisàoiKH- inadiinplemaito das ob^^ será processada na fomia
prevista na CiausuIa Derama Primeira.

PlfeCMA Tt^ranu ■ PA Il\^^ PE SÍISPENSÃn TINII ATEBAI. PPI.A
CÓNTOATADAt

Con^imfclIúsiida.esseQm do pres^te contrato,^ de cèreivtncía obrigatória, a impossibilidade de a CONTRATADA
suspenda a dos produtos em virtude de inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE, (esta cláusula

c^toilas deste contrato e caracteriza má fé da administração, que tem que se pautar pelo
iumclpjo ̂  boa ̂  «mào^ iportanto, Êcil de ser amlada judicialmente, pois a Administração não pode obrigar ao
iarnatefom^ pagamento que Uíeè devido, sú^^ quereescreva estabelcendo um perído de
|imaffiipl^^^tiamij(iaidpj por

'jaispen^. do ooaüato, a que se refere o art; 78, inciso XIV, da Lei Federal n® 8.666/93,
se não ft» obg^: dói pp^ Admíiiistraçid, áé formü a ̂  prejudicar a contíruiitíade das entregas dos
aMtenaiB. ̂vetá: s^i^érida atl^^ ou ji^ciaimentc, medíairte den^^ dos riscos decoirentes

fuBCONroa^^ P*JPQS$ibilidade de cessão, de transferência ou de
yRjtMETRO: pres^te conUato não pod^Á ®ia qualquer hipótese, ser objeto de cessão ou

PMSjpodftsá sér sübçóntratadc^ no todo ou em parte, desde que haja prévio e expresso consentimento do
CQNTRATANTlfi: e: se dara mcdianté instrumento específico, devidamente mptivado, a ser publicado no Diário
'Oficial do Maranhão—Fabliteaçgfis de Tftreçjros

AiSubwntr^çãO a que se reifbre o parágrafo anterior se dará até no limite máximo de
40% (quarenta pór centoj^ do objeto da contrata^, nâo pondendo ser incluindo neste percentual objetos que exijam
quaüfíCa^ técnica da CONTRATADA, que deverá responder solidariamente com a SUBCONTRATADA, por
^^Off^WuHoSie óbrigaçfies que do CONTRATO advi^em, devendo, ainda, a SUBCONTRATADA atender aos
OSitetitnSltOS aÔiIiflllllifRrSííV itA trittfrtiéyüótitft g

'éèu
jIítjíjí;''

'' 't': 5"

g^PSBIADÉCimaBlIin-A-DOlffiCfllRSÒAOJÜDiaAMn;

U sérSoiCobradas judicialmente,

^ GONirtATAirrEj ranha que recorrer ao Poder Judiciário para haver o que lhe for
a CO|f!Í0^^ pagamento dó valor jmnmpal do debito e, no que couber, às sanções

t.; adsHiüstraãvaa e ttemaia pmialtd^es a que se refere a Cláusula D^ima, bem como ao pagamento das despesas do
pracfâso e toorários advocatítíos fixados na senrença

CLÁUSULA SEXTA * DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Si i ̂  deqppas âecmienles deste CONTRATO correrão à conta de recursos consignados no Orçamento da
í iiSI' Munírapal d© iSaádé e Saneamento^ cujos! jarigramas de tr^aílio e a cat^orias econômicas

^  Cífflstaiíto quando dar^^ e de liquidação, conforme especificados
Míxq:

0R(iÁ0:Q2^deF£xec^ ^
unidade GÉSTdRA: 02 07 - FundoMumdpâl de Saúde - FMS ^
pROJETÓ/AÍTVlDADBr 10 122 0Õ?3 2,017 - Manutenção e Funcionamento das Atividades do ^

Rua Ó7 de Stíémbro, C^tio - CSovemador Nunes Freire - MA ^
CEP: 65.284-009
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de do con^ sua assinatura findando no prazo estipulado ao Decreto
Municipal 0^020 de 3 l de março de 2020, perfazendo 06 (seis) meses.

CLÁXJSmA DEOMA On^V4^ DO

Fíca^dtiJ Òjowdae^areade^ye^^ por mais privilegiado que outro seja, portanto com
expressa íenuíictá ã qualquer cubo, para dirimir quaisquer dúvidas deconentes da interpretação das cláusuías do
presente contraio,

1, por estarrai assim acordes era todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmamas paitw p preste instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que as cláuslas nele constantes surtam
seus jundicose li^s efeitos.

Governador Nones^ieire- MA, em 28 de abrü de 2020

RIOMIBaClBAL^
íXílPiÜiSíE

C. N. P.J. N® 69.386324/0001-06
Antonia Geovanda da Cruz

CPF: 406.433373-15

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE contrato N" 2804001/2020 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 1304001/2020. PARLES: Fundo
Municipal de Saúde'FMS de: Cjovernador Nunes Freire MA» e a
empresa A G DÀ CRUZ COMÉRCIO, CNPJ n"
09.386.324/0001-00. OBJETO: Gontraíaçâo De Pessoá(S)
Juridica(S) o Fomecimen» de Oxig^ip Medicinal
Interesse da Secretaria Mutriçipul de SaOde e SaneonteíUo Rara d
Enfrentamentó da Pandemia Ôo novo^^ronavinis (OOVIP-10),
VIGÊNCIA; O prazo de vigência do conlxáló será a partir da data
ide saitt asawaíwa, findando no prazo esjüpulado ao Decreto

S  ÔÍ2i''2(fâO de 31 de JnoDço ide 2020» perfazendo 06
íseisl ine8e& VAEOR DO ÇpNTRÁTÒ: tendo o valor de R$
180.000,00 (Cento e Oiumta: Mil Reais), Dispensa de Licitação n"
009^020. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: teroros da Lei
Federal rC 13.979'2020, Ari; 04, Inciso VI, datada dc 06 de
fevereiro de 2020, Lei Federal n'* 8.666/93,, An. 24, Inciso IV. data
dc 21 de junho dcl993, Decreto Municipal 012/2020, em especial
ao disposto em .seu An, 2";^ Inciso 1, datado de 31 d? Março de
2D2Ü. Governador Nunes Freire - MA, 28/04/2020. Joabc Silva
Gome.s- Secretário dc Saúde e Saneamento.
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